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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N' 1556/91 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a quitar im 

portâncias levantadas, na qualidade dedepositário pelo Mu 

nicÍpio de Vitória em autos de Ações de Consignação em Pa 

gamento em que ambos forem interessados, conforme acorda 

do em convênio firmado em 26 de junho de 1991, entre es 

sas duas pessoas de direito pÚblico interno. 

Art. 2º - O MunicÍpio da Serra somente dará a quitação das import~ 
cias referidas no Artigo anterior, se houver edição de 

Lei de igual teor, por parte do MunicÍpio de Vitória. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revog~ 

das as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 04 de outubro de 1991. 

#~~~ 
~ ADALTON MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA 
ESTADO DO EsPfRITO SANTO 

Termo de acordo que entre si fazem os 

Municípios de Vitória e o da Serra,na 

forma abaixo: 

Os MUNIClPIO'S DE VITÓRIA E DA SERRA, pessoas jurídJ:. 

cas de direito p(1blico interno do Estado do Espírito Sat't.o, 

represontad.os 111Jste ato pelos seus Prefeitos Municipais, Jr. 

Vítor Buaiz, brasileiro, casado, médico, residente e don:ici 

liado r1a cidade ele Vitória, e o Sr. Adalton Martinelli, bra 

silciro, casado, comerciante, residente e domiciliado na ci 

dado d« Serra, em função de serem municípios limítrofes, e 

terem diversas ações de consigr1ação em pagamento, peraritE: a 

Vara dos Feitos eia Fazenda Pública Municipal da Comarca da 

Capital, onde os autores dizem da dúvida a quem pagar e os 

ACORDAN1'ES sueite11tam, a cada um deles individualmente, SJer 

tenccr o crédito tributário, resolvem ajustar o pres,·:1te 

acordo, segundo as condições dispostas nas cláusulas ab0Lxo 

discriminadas. 

CI,ÃUSULA PRIMEIRA 

Os ACORDl\.NTES ajustam neste instante, que os valo 

res depositados nas diversas ações de Consignação em pc1gameE!. 

to em tramitação, relacionadas no anexo ao presente acordo , 

que fica fazendo parte integrante do mesmo, serão lE~v-:nta 

dos, dividi.nd,>-se igualmente, ou seja 50% (cinquenta pc)r cen 

to), para cada um dos tnesmos. 

1.1 - O levantamento será procedido através de :_;eus 

Procura,ior1!S respectivos, em petição conjunta dirigida à au 

toridade judiciária competente, onde se requerera a non1ectçao 

dos ACORDANTES co1no depositá rios e o levantamento em favor 
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de an1bos os municípios dos depósitos judiciais existentes, 

bem corno os subsequentes, permanecendo retida parcela cor 

respondente a 5% (cinco por cento), para garantia de even 

tuais despesas processuais. 

1.2 - Nos processos respectivos, será requeri 

do a emissão de cheque administrativo em favor de cada Mu 

nicípio, inadmitídos os levantamentos em espécie. 

l.3 - Na petição de levantamento em cada pr~ 

cesso, as respectivas Procuradorias, anexando cópia do pr~ 

ser~te, assir1n.Larão que tal procedimento em nada alterará 

os terinos ela demanda instaurada, que continuará até o seu 

trânsito etn julgado. 

1.4 - A qualquer tempo, as partes signat-ª. 

rias, julgnr1do conveniente, emitirão mediante termo aditi 

vo, listas c:o1nplementares ampliando os processos 

dos E>elo presente ajuste. 

CLÃUSULA SEGUNDA 

abrang]:, 

Ao término de cada um dos feitos, depois do 

trânsito em julgado dos mesmos, o ACORDANTE que vier· a ter 

recor1hecidc> co1no seu, o crédito tributário respectivo, se 

guirá frui11do sozinho do direito de tributar o contribuin 

te que judicialmente suscitou a dúvida. 

:,) 

CLÃUSULA TERCEIRA 

Os ACORDANTES se comprometem e se obrigam, a 

fazer editar lei autorizativa, de quitação de débito fis 

cal, permitindo que cada ACORDANTE não exija do outro, ao 

tér1nino das respectivas ações, a devolução das importâ!} 

cias recebic111s como depositárias, em razão deste acordo, 
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qualquer que seja o resultado do julgamento, transitado em 

julgado. 

4.1 - Na falta de tal texto legal, por qual: 

quer uni <los A(:ORDAN'rEs, se dará obrigatóriamente a cornpens~ 

cão, caso por caso, n1ediante restituição da importância re 

cebida pelo ACORDANTE que sair perdedor da Ação, devidamen 

te co.rrigida 11a for1na da lei. 

E por estarem assim justos e acordados, assi 

nam o presente termo de acordo, junto com as testemunhas 

abaixo, para os fins de direito. 

Vitória, 26 de junh 

rJ \,~' ) 
Vitor Buaiz, 

PrefEiito Mu11icipal de Vitória. 

Testemunhas: 

l -

2 -

/OLL. 

~.#~,_,-z;::/,/-
~~o Martinelli, 

Prefeito Municipal da Serra. 


